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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES - PE NO PROGRAMA
INTERLEGIS 1 PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

cONVÊNIO: PE N" 1481 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasilia - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGlS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em li de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora n" 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGlS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na

Rua Ulisses Montaroyllos, nO2928- Bairro: Piedade - JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54.420 - 380, CNPJ: 1I.233.384/0001-D9, representada por seu Presidente, Vereador

MANOEL PEREIRA DA COSTA NECO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela

Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Emp~7 ~

1864IOC-8R_I"'"\ , f f/(j ~



SENADO FEDERAL
Sc;cretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 1" São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modenllzação

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.
-,

~ 4° Torla ação ou atividade, c eqnipamento se houver, necessário á implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

I
J



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA lNTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

Il- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

IlI- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas àreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribnições da CASA LEGISLATIVA:

I

1-

11-

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Clàusula Primeira e respectivos Paràgrafos;

providenciar a instalação e manuten~ d1 sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

",,001"-'"o, ,~•••.,."I vr ~ ~ ~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

I1I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

coutratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar diSPornvA.!/idO for o caso, suas soluções para_ ..~_b~me--n~ , ~
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

"=idoc_""wl •010 __ " ~ do""" ~"""""."" re_,7iJ~
~
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7" O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação .

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9" Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legai:"~í~usive enviando

relatório e comprovações dos futos ocorridos e das providências realiza7 7((r ~
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CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

TI-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto á finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservãncía das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fàto gerador.

li 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e inv . entos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legi 'va - PML devem ser devolvidos pela. (

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) di . ~ ~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

lI-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

ill- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omISSOSdeste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente CO~Vê/f _ipublicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário ,

Oficial da.uniãO! 7( ~ ~
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunbas.

e._~
Senador CÍCERO L CENA

Diretor Nacional do
PROGRAMAINTERLEGIS

r5!:A cIc:::;Z. ".é"
HAROLDOFEITOSATAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Brasília, 01 der de 2011.

Vu •••• , MANOEL ~ C<JSTA NECO
Presidente da Câmara Municipal de
JABOATÃO S ARARAPES- PE

Repr ntante da CASALEGISLATIVA
C ara Municipal JABOATÃODOS

GUARARAPES- PE
(,'arimbo)

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

II - Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de JABOA TÃO DOS GUARARAPES - PE

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara
Municipal de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado

Federal- SINTER

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, doravante denominada CM, faz

parte do Projeto de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o

desencadeamento de ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e

capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre o Senado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nívelm - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes niveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos orgaruzacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra~ qui
"",.- o_1,,;~,_dof_""'i,.., ,6=,",,"w ""'l"i'l"""j'lt
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pelo~

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

JABOATÃO DOS GUARARAPES - PEassumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibílídades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de JABOAT ÃO .DOSGUARARAPES - PE

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

InterIegis elencados no ítem 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao InterIegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscri~O dosHcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos

Interlegis a cada an0(Jv-r (~
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• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;

• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do lnterlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE

poderá ser certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a

possibilidade de estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

lnterlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o lnterlegis e

a Câmara Municipal de JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, que permitirá que os compromissos, ações,

prazos e custos acordados viabilizem as condições para o recebimento d.ee~s.isteemasmas/,a .cativos, assessorias e .

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização LegiSlativa/ ~f f--- l



SENADO FEDERAL
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A -CAMARA MUNICIPAL DE JABOATAO DOS GUARARAPES - PE

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRlCÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO
O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de .

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really SimpIe Syndieaiion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo fuz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de éonteúdo e usuàrios finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenàrias, manutenção

anmlizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenària, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fuzer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf, adt, doe, (xt, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acessO_àsÀ~S e às informações que "1:\\
armazena, jà que a sua interface se dà através de navegador web padrãp / '?/J- ~ ~
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sido observada outr~ irregularidade, nas contas, ,eo""",me di"lloslO na
on. 12, ~ 2", da l.ei n. 8,443192. F,ca cimte, amda, de que a rejeição
das alegaçõc, de defe,a pelo Tribunal pudeni enscj~r a aplicaç;!o de
multa prevista rll> .n, 57 do Lei n" 8.443192.

RONALDO SA1.D."'NlIA 1I0NORATO
Scm)~írio

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
EM PERNAMBUCO

EDITAI, N' 908, DE 27 DE JUNllO m; 2011

Te 011.81212010-9 -. Pelo rr""onte fcJitol, rublieado por
f"'ça do d"p'Hlo nu art. 22, .nc,~o m. da Lei n.• 8.443. de 16 de
julho"" 1992, fi<:a CITADO o Senhor ARISTELJ CHAVES f1UIO,
CPF 069.141.1i04-49, solidarilmente com a "'"preSlL MV Engenharia
e Alim~"IllOSS/C LIda .• 1'0"', 00 I'roro de 15 {quinzd di:>,;, contados
da data da publicat;:ao d""te, apn:scOl'"r al<:gaçlies de defesa eJou
recolher aos cufn:, du TESOURO NACIONAl.. medianle GRU, Có-
digu , 13902-5, 1 quantil dc' R$ 600.000,00 (sei:st:elllo, mil r""i"),
atua!lzad:.J munemnarnente C acrescIda de juros dt: moro. calculados a
partirde 1211/1998 "u, o efetivo reeolhimenlo, nl fotTml da klli,laÇào
em I'lgor.

O débito de.urru OOSseguintes atos:
a) pagamenl" integral dus l'alOTeS;' empr= MV Engenharia

e Alimenlos S/C Lld:.J.• sem quc os resuhados dos ~crYiÇlls rdati\'Os
aos dois estud"" objetos d" Con\'ênioMAAiSDR n' 012197 lenham se
aprcsemado, earn~1CliZ:lndo pagamento por serviços n.10 p=tados;

b) a<lu,:10 de mooalidade de licila<;iI<Iinudc(jLl:.ldaao valor do
objeto licitado (RS 600'(111,00), o (jue veio a eawel~.,;zar re5uiçiio
injuslifi"",b da lircn de c,"npeliçiio do eename, ror meio da des-
tina<;ão exclusiva do eonvile a Ires empresas sediadas na cidade de
Jundiaí, sClldo eOllvenente sediada em PetlOlina.'PE;

c) rcolita<;fto de pagamenlo anlecipado, rt:latiw ao Controto
4.11998.

O não alendimenlo desta citaçào, no prazo ora fixado, im-
pli~rá que o respons:í"cl seja consiili:raoo revel relo TrihLmal, ('lia
todos Oi efenoi, d""d".sc prosseguimento ao pr,,~csso, n". teooos do
~ 3" do art. 12 dtI Lei n." 8,443192

Fica o responsâvel ciente de quc o recolhimenlo lemp",>tivo
do. <k'bim .omente s:meará o plUC<."iso.caso seja recunh~'Çida pelo
Tobunal a boa-foi do em'oh'ido, quando do ,,'am<: dos alCiOaçõeSde
defe"a aplc.senwdas, Ik~de que não lenha ,ido uhsen",dt1 outIa ir-
Icguloriilitdc nas l'Olllns, ~'Onfonne o un. 12, ~ 2", da l.ci n. 8.441/92
Fica ciente ainda de que a rejeiçào das 1leeaçlics de def""a pelo
Trihllnal pr><kd em<ejar o arheaç"o da multo previsto no art. 57 da
Lei n" 8.443/1992.

Em reo.pcilO no prillCipio da ampla defesa, o Tribunal, por
meio d~,>ta S""'relllri", coloca-se à di'po<içilo pom preslor esclare-
cimenlos, pI,m efeluaT a a1ualização do dofuito c/ou para concedcr
"isla c cópia dus autos, caso requerido;.

A respoila de Vossa Scnhoria pow:n\ scr encaminhada por
Iclegrall1ll, fac.símile ou meio elelrunieo, desde que haja posrerior
remessa do original, t>Opmzo de alé cineo dias, contados da dalO do
seu receblmenlo. sob pcna de serem cOII,illcradns eorno não pra-
licados todrn; os alal pruces"uois fimdlmenrudos nas pcças não subs-
tituidas (ao. 9". inciso m, da ltesolução-TCU 11.°17012(04).

FABIANO DE OLIVEIRA l.UNA
Secrcu'llio

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PARANÁ

EllIT,\L N' HH2, DE 6 DE JLJLIIO 111:2UlI

TC OI1.97612(1()7.3 " Pelo presente Edit~l, publicado por
furça do disp<."<itt>n" uno 23, inci;;o 11,,li l,ei n.'ll.,44.l, de 16 dejulhu
de 1992, fica COMUNICADO o Sr. LUIS rmlN - crI' n"
302.665.809-04. 4"C, cunfonn~ o Acóldão n' 213712011.TCU-2' Ui.-
man, S~"sAo de 0510412011, Ala 1012011, suss cantlls rulati\"1S à
mmada tk cnUlas c:;pccial do. ConrralU de. Repasse n., 170.227-
0112004, celcbm.lu enlre a Umão Fedef:ll, por 'Ulcrméd,o do MI-
nistério do llt:scn"ul"imcnlo Agrário, repre,en!ado pda Caixa Eco-
nõmi.<:a F<der~l, e O lkpartamenlo de Estu<los Sócio-Econõmirns
RlIr111S- Descr, ohjelivando a cxe<:ução de "",lie, ruWlivlS 00 Pro-
gnIma Nac,onal de fOl1llledmenm da Agrieul1um fomili:n - P,-onaf.
ruram julgada, regular"" com lessall'a, COm fulcro n,,~ 3I1S. I., inciso
1, 16, inciso n, 19 e 23, inciso 11, da Lei 8,443, de 16 de julho de
1992, d""do-lhe quilal;ãn, de acordo com OS f':,rucer"" emitido< nos
aUlos

C.-\ltLOS EDUARllO IllAS PEREIRA
S""lCtiui"
Substillltll

SECREn.RIA.CERAL Ot: ,::,-Di\-1INISTRAÇÃO
SECRETARIA DE L1C1TAÇOES, CONTRATOS

E PATRIMONIO

EXTlt"'Tc) I)): IlISPENS,\ DE UCIl',\Ç,\O

a)Objeto fumeeimenlo por meio .de 02 (dua~) assinatura$ diária, e OI
(uma) nO final de sem:ma d" pellódlco Midlllrnpr= (Clípping); b)
Proce5Sll n" OOI.32ó12011-2; c) Fundamento Leçal: lnci$o 11 do ~ 2"
do "rt. 8" da Lei n" 1I.652fl008; d) Valor: 1I.S28.200,00 $endo RS
11.985,00 para 2011; e) Favorecido: Empre,a UrJsil de Comunicação
SIA; f) Autoriznçliu: Ary Ferolndo Bci",o, Seereltlrio de LiciuÇÕ<:S,
Contnltos C 1'alrimÕlliu.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS IH:I'UTADOS

t:DlnL IIF.CIl',\Ç,\()

O Scgundo-Vice-Pre<idente e COlTCgooorda C;irnum dos Dc-
pUlad,,,, Deputado Eduardo da Font~, na fonna do ar!. 3", ~ 3". do Ato
da Mcsa n" 37, de 2009, FAZ SAUER a lodos que o plesenle Edital de
C,ruçilo virem 00 dele Ilverem e.•mhecimcn10 que~ em face de " Tri-
bunal Regional Ele,toral de Sa.'1ru Catarina ler d'plomado Depatado
Fed~ralu candidam João Alberto P;tz,llatli Junior, lomando sem efei-
tU os diplomo, anlcrionnenlC expedidos e OClerminando a eunreeçilo
de novos diplomas aos ""p1cntes d" Coligaçãu Aliança Cum Suma
O,larina, em eumrrim~-nto li decis:lo du Tribunal Superior Eleitoral nO
Recurso Qnlilllirio n" 892~.76,2f110.6.24.00UO, que reformou O Ae',;r-
dão 24,770, du TRFJSc. foi instaur~do na Cãmllf:l dos Deputado, o
l'mec,so n° UI.273f20,1l. Desse modo, o Deputado Federal ZONTA

~~~;ir~~.~~: ~~~ e~~~\~I~J1~]oC~:~ Pd~'\=~~~ .(rr~n~~
obsclV"neia 00 art. 55, ~ 3°, in li",:, do ConstilUição Fedeml, e nus
rClmos du arl. 3°, caput, do Ato da Me$a n" 37. de 2009.

Ur~silia.[)F, 7 <k julho <lI'20ll.
EDUAlU)() DA FONTE

DIRETORIA-GERAI,
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

,~\'ISOS 1l£.t.lCITAÇ,\O
I'I([GAO F.LKl'IlON1CO N' 12412011

Ohjelo: _ Fornecimenm e insta1aç~o de carpete do tipo rufiing, Total
de Itens Licitados: 0.0002 . Editol: OHi07nOll de ll~hOOàs 12bOOe de
14h,;~ 17h]0 ENDEREÇO: Praça dos Três I'od~rcs Znna Ci"ico
Adminiitmli"a • BRASll.1A - DF . cnllega das Propostos: a p:lI1il de
OH/0712C!11;,S 09hOO no sile w"w,eomprasnet.gov.bl . Abcrtura da~
P"'lloslas-. 2110712011 ;,S 09h30 .ile www.compIOSlIet.gov.br . 111-
f",nmçõcs GClai": O Edilal csrará disponil'ciUlmbem an site "WW,ca.
mam.gO".br.

(SlDEC - U7107I2011) 0Ioonl-1I0001-201INEOOO091

PREG,\O ~"LfTRÓSlCO N' 125111

OIlJETO: A(juisição de equipamentos paru os estúdios da TV Cllmlllll
(c:imer~s de .ideo com unidadc de conlrole, mk:lOfones de l"pela
com fio e uulros).
DATA nA ABER11JRA: 21n12llll, às 10h.
EDITAl.: Cópia deste editll,l poderá ser nhtid:i na Sem'ltIria da Co-
mlSS~O,no 14" andar do &hficio AIIC;O:oI - fones 3216--4911 e 3216-
4921, lClColonde rum~m serão prestados csciareçirn<:nlus sobre a
licita,üo. bem como no endere,'o eletll;;nico: www.camara.go •..br.

JOSÊ MARTlNIClIEX FILHO
I're5id~nt~ da CPL

SENADO FEDERAL
I' SECRETARIA

EXTR,\TOS m: CO:""f.:>IIOS
ESl't:.CIE: Con"énio 11' pA _ 10012011 _ INTERLEG1S, cekhllldo
entre li Secretaria Esp""ial do lnterleg;,; e. o Senado Fe.dcml Órg.~"
Exeemllr do Programa lmcrkgis 11 e D ([,rn,m Mun,c,!,,1 de AI.-
1"AMII<A • £'A; OBJETO: btabek<:cr e regular o palheip"';"o da
Cosa l.egi~'lariva nu Programa 1t1lCfIt:gi~H: MODALIDADE, Nos
termos <lu dísposlO no 00. 42, * 5" da Lei n' 8.666193, bem ColnO
suas alICT~~Õo:S:DATA DE ASSINATURA: 07107,'2011; VlGÉNClA:
em eonformidade eOnt o artigo 57, inciso 1l da Lei 8.666193. SIG.
NATÁR10S: Pelo ScnaJo Fedeml _ SINTER _ bmo. Sr S~'I1adol
Cícero l.ueena - Primei", SecrerlÍrio; Pelo Conl'eniado, Vcre"dor
MERCÊS DE JESUS RIBEIRO COSTA, P",,-,idcnle da Câmll'O Mu-
nicipal de ALTAM1RA - PA.

ESl'ÉClE: Convênio n' PA _ 117t:!011 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial <lo Imellegis e u Senado Fedeml Órgão
Executo! do Programa Inter1cgis 11 e a Cântam Mumeir'] de MA.
RAllÁ _ PA; OBJETO: Eslllhclcccr e rcgulm a partieipaçílo da C"sa
Legislativa TWPrograma Inledeeis li; MODALIDADE: Noo lermos
do disposlo no art. 42, ~ 5' da l.ei n' 8.666/93, bem.eorno sua:;
aheraçõc~; DATA DE ASSINATURA: 07/07120.11; V1GENC1A: em
eo.nfonnidade ~"Umo artigo 57, incisu II da Lei 8.666.'93. SIGNA-
TARlOS:,Pel" Senado Federal- SlNTF.R - Exmo. Sr S~'lIador eleero
LllC~'TI:1- PrimeilO Sccretário: Pelo Conveniado, Vereador NAGlB
MUTRAN NETO, Presideme da Càmalll Murricir~l de MARABÁ -
PA.

ESPÉCIE: Convênio n' PR _ 103/2011 _ lNTERLEGlS, cc1<:hmdo
cnlre 11SecrcJaria Es-pecial do lnl~tleçis e o Senado Fed~"l21Órg~o
Execulor do Prob'lama Inlerlcgis 11e a C~maro Municlpald~ CE1I.RO
AZUL _,I'R; OBJETO: E5rabclecer e regular a panieipllÇiI<I rI.l Casa
Leçislau." no Programa [ntcrlcgig ll; MODALIDADE: Nos tenn,,~
do di"ll"slo !"lOart. 42, ~ 5" da l.ei n' 8.666/93, bem com" Su:>,;
.lrcra,lil'>: DATA DE ASSINATURA: 0710712011; VIGÉNC1A: em
oo)lfllonidade eom o anigo 57, incisu " da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo SCIIOdoFederal. SIN1"Elt - Exmo. SI Sl'llador Cleeru

l.ucena - l'rirneim Secretilriu; Pelo Conveniado, VcreadO! MARCE-
LO ROBERTO RAAB, !'residenle da Cãlllarn Munidl'al de CERRO
AZUL -I'R

ESPÉCIE: Cun"êllio n' !'E _ 14812011 - lNTE1I.Lr:G1S, cclcbr~do
entre a Sccreruria Espccial do lnrerlcgis e o Senado Federal Órg-JO
ExeculOl do Programo lnlcrlCiOis II e a C;imoro Municipal dc JA-
BOA1".,l.O OOS GUAllA1I.APES _ PE; OBJETO: E"lllhclccer ele.
guiar a particip;oçilo da CIISa Legi,lativa no P",~rnma Interlegis 11;
MODAliDADE: NOi teoo"" do disposto no on, 42, ~ 5" da lci n'
B,666/93. bl"Ill OOmll ~1I0S allcr.","õcS; (lATA IlE ASSINATURA'
0710712011; VIGÊNCIA: e~ cunformid:.Jde ~.••m O artigo 57. inciso 11
da Lei 8.666193. SIGNATAltlOS: Pelo Sen"do Fcd~r.l _ SINTER -
E~mo .. Sr Senador Ciecm Lucena - Primeiro Sccn.1ário; Pelo Con-
veniadu, Vereador MANOEL PEREIRA DA COSTA NECO, Pre-
sidente da Câmara Municipal de JABOATÃO DOS GUARARAPES
. PE.

ESPEClE; Con\"êoiu n' pR _ 11412011 - INTERLEGlS, celebrodo
entre a Seererurw I'.,,;pccial do lnterlegis e o Senado Federal ÓrllãO
Exccutor dn I'ruglllmo lnledegis 11 e a Câmara Municipal de UNIAO
DA VITÓRIA - 1'1{;OBJETO: EstabeleceI e reçular a porlieipaçih> da
ÜI,a L.."gislati"a no Programa InlCllegi><11; MODALlD,\DE: Nos
lermos do dispolla nu alI. 42, ~ 5" da Lei n' 8,666.'93, bc,!, como
'1.Ias alterações; DATA DE ASSINATURA: 07/0712111]; "IGENClA:
em conformidallc com o artigo 57. inciso 11 dJ I.ei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fedcr-al - SINTER - E)(mo, Sr Senador
Cícero Locena - Primeiro Se~TI:tário; Pelo Cnnvcniadll, Vereador
MOS_EIS MIGUE!. HENASSI, PrC5idente da Cim3m Municipal de
UNIAO DA VITORIA - I'R.

F.5PEClE: Convênio 11' I'E - 150.'2011 - INTERLEGIS, celebnulo
~'lltle a Sccleruria Espcciol do Interlegis c o Senad" Fedeml ÓTllão
becnlor do Programa Inter!Cçis 11e a Câmara Muni.ipal de CABO
DE SANTO AGOSTINHO. I'E; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação <Ia Ca~n l.egisbtiva no Programa Inlcrlegis 11: MODA-
LIDADE: Nos teooo:; do disposto no art. 42, ~ 5. da l.ei n' 8.666/9],
bent como su.~s alteraçlit:,;; DATA (lE ASSINATURA: 1J7/071201l;
VIGENClA: em confímnid:.Jdc cum o artigo 57, inci$o 11 da Lei
S.666.'93. SlGNATÁlUOS: Pelo Senado Federal ~ SINTElt - Exmo.
Sr Senador Cícero Lucena - l'rimeiro S"",reltirio; Pelo Cunvcniailu,
VelCUdor GESSE VALÉRIO DE OliVEIRA, l'rcsidonle da Câll13l'll
MUlIieipal de CABO DE SANTO AGOSTlN1l0 • PE.

f:.sPÉC1E: Coo\"':'li" n' MG - IJS12011 - INTEltLEGIS. celebrado
entre a Sccreruria Especial do Imeriegi, c o Sen~d" Feocl1l1 Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a C~mor.l MUnicipal de MA-
NI1U~{]R1N - MG; OBJETO: Eslabelecer e resolar a p:micipat;iio do
(;""1 Legislati,'a no l'lograma lnlCllegis 11; MODALIDADE: Nos
tcmlOS do disposto no art, 42, li 5" da Lei n' g.(,un" b",!, cumO
suas allerações; DAT,\ DE ASSINATURA: 07l07121J11; VI(jENC1A-
em wnfomtidade ."m II unigo 57, inciso 11 d:! 1.ei H,666.i93. SiG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fedl,al - SINTER - Exmo. Sr Senador
Cícero Lucena -Printciro Sccrut;irio; Pelo Con"eni~do, Vcrcailor 11É-
LlO MARCOS MENDONÇA, Presidente da Oituara Municipal de
MANHUMIR1N • Mei,

ESPÉCIE: Convênio n' !lA - 162flOll - lNTER1.EGIS, celebrado
enlle a ScclCl~ril Especi~l do Interlegis e O Senado Fetl=tl Óreão
Exceutor do l''''gnuna lnlcrkgis J1 c a Câmara Municipal de ALA-
GOlNllAS - !lA; OBJETO: Eslabe1ecer e regular" participaçâo da
Cosa Lcgi<1ativo no Programa lnt~,lcgis ll; MOD,\UllADE: Nos
termo" do disposto n" ~rt. 42, ~ 5' da Lei n' 8.61\6193. bem co",o
sua, oltcra<;tks; DATA DE ASSINATURA: 0710.712011;VIGÊNCIA-
em confQnnid,.j~ c,)ou O aoigu .17. inci<o 11 d. Lei 8.66619~, Sl{j-
NATÂR10S: Pdo Scnndu Fcd~,,-.ll - STNTER - I~~ltlo, S, Senador
(icem Lueena - Primeiro Secretario; Pelo COll"eniado, Vereador
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUL'I. CAltMO, l'resid~nte da ('limllJa
Municipal de ALAGOlNllAS • BA.

ESPÉCIE: Cunl'êni" n' MA _ 16012011 - lto.'TERI.f:OIS. eelebmdo
onue a Sccreruria E'pecial do lnledegis e o Senado Fcdcral Órlliio
Exeelltor do Prugranl~ Interlegis " e a Cãlll~r.l Muntelpal de SAO
JOSÉ DE RIBAMAR _ MA: OBJ~TO: Estabelecer e regolar a par-
lieipação da Cosa Legislativa no Programl lnterlcgis Il; MODA-
LIDADE: Nos lermos do disposlo no ano 42, ~ 5" da Lei n' 8.666193,
bem com'; '1I3S .lteraçt'lcs; DATA DE ASSINATURA, 0710i12011;
V1GENClA: cm c,!nfoooidadc com o llTIígu 57, inci,o II da Lá
8.666!93. SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal - SINTElt - Exmo.
Sr Scoador Citem Luccna ~ Primeiro SccrerlÍrio; l'elo Cunl'eniado,
Vereador MANOEL Al.llERTlN DIAS DOS SANTOS, ['rusidenle tia
Câmara Municipal de SÃO JOSE DE RIBAMAR - MA

ESPÉCIE: COll\',:nio n' 1'1 _ 155!2011 - lNTERl.ECilS, celebra<lu
mrre a Secrcll\Ti~ Especial do Inter1egis e II Sctt:ldo Fedem] Órgão
Executor do Progmma ]IllCllcgi, 11 e • Oim~f:I Municipal d. ALTOS
_ 1'1; OBJETO: ESI~belcc~, e regular a rarticipllção do Casa Le-
gislaliva no Progmma lnterl~b>is 11; MODAUI)ADE: Nos tennos do
disposto nO Irt. 42, li 5" da Lei n' ~.666/93, bem 1'(1)10 ""'" 01.
ternçõc>;; DATA DE ASSINATIlRA: 07/11712011; VIGENClA, em
confomlÍdade ~"IllIIo anigo 57, inciso 11 da I.ei ~.666I9]. SlCiNA-
TÁRlOS: Pdo Senado Federal- SINTER - E:<mo. Sr Scnador CicelU
Lucena - Primeiro Secrelário; Pelo Conveni~do, Wreador LUIZ
CARLOS FEl1X DE 1.I11.A, 1'resideme da C~l1l"ra Municipal d~
ALTOS - PI.

Este documento pnde ser verificado no endereçu e!clrônico ht!p~lwww.in.!V..biatll.>~
pelo etidigo 0003201107f1ROOI60

DoeumenlO a"mado digilllmenle conforme MP n' 2.200-2 dc 24/Ogf211111,(jue ilLstitui a
Infrue,tlUtllra d~ Chove, l'úblicos Brasileira - lCP-Braii!.

http://www.compIOSlIet.gov.br
http://www.camara.go
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